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LEI Nº 1113/1989 

 

Que faz doação ao Estado de Minas Gerais de área de 

terreno destinado à construção de cadeia pública. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais uma área de terreno 

na Rua Cirilo Guedes, bairro Santa Terezinha, cujas medidas e confrontações ficam assim discriminadas: 

 

a) linha de frente: 23,30 metros lineares para a Rua Cirilo Guedes; 

 

b) linha de fundo: 28,40 metros lineares para a propriedade de José Lourenço Reis Pinto; 

 

c) nas linhas laterais: 

 

I – 40,80 metros lineares para uma área de propriedade do Estado, doada pela Prefeitura, cuja 

escritura já foi passada e registrada, destinada a abrigar o futuro Posto de Saúde; 

 

II – 37,30 metros lineares para área  de propriedade da Prefeitura Municipal. 

 

Parágrafo único.  O terreno de que fala este artigo destinar-se-á à construção da Cadeia Pública da 

cidade. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, inclusive a Lei Municipal nº 894, de 29/11/83, 

entrando esta lei em vigor na data de sua publicação. 

 

Passa Quatro, 13 de setembro de 1989. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário. 

 

 


